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MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA MARIA MADALENA 
GARCIA DE OLIVEIRA. 

A Câmara Municipal de Ibatiba, por meio da vereadora Marli Tiengo do Carmo 
Faria, manifesta profundo pesar pelo falecimento da senhora Maria Madalena 
Garcia de Oliveira, moradora do Córrego Santa Maria de cima. 

Nascida e criada na comunidade, Madalena Garcia, assim conhecida, foi uma 
mulher simples, agricultora dedicada, mãe guerreira e exemplo de força e 
perseverança. Sempre cultivou não só a terra, mas também valores de amor, 
trabalho e união familiar. 

Maria Madalena era uma fervorosa devota de Nossa Senhora Aparecida. Todos os 
anos, no dia dedicado à padroeira do Brasil, ela promovia em sua casa uma 
celebração de agradecimento, que reunia toda a comunidade em um momento de 
fé, devoção e gratidão. Essa tradição se tornou marcante, ainda mais especial pelo 
fato de um de seus dois filhos ter nascido justamente no dia de Nossa Senhora 
Aparecida – motivo que fortalecia ainda mais sua devoção. 

Sua ausência deixa um vazio irreparável, mas sua memória permanecerá viva no 
coração de todos que com ela conviveram e na história da comunidade de Santa 
Maria. 

Neste momento de dor, nos solidarizamos com os familiares, amigos e toda a 
comunidade, pedindo a Deus que conforte os corações enlutados e conceda à 
saudosa Maria Madalena Garcia de Oliveira o descanso eterno. 

 

Que esta Moção de Pesar seja encaminhada à família enlutada como forma de 
reconhecimento, respeito e solidariedade. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2025. 

 

 

MARLI TIENGO DO CARMO FARIA 

                Vereadora                                        Câmara Municipal de Ibatiba/ES 
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